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DECRETO    N.º 4.957   DE   15   DE  SETEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 6.600,00 ( Seis e seiscentos ). 
 
FONTE = 000    R$   6.600,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 

 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.601.4026.2212 – Feira da Agricultura Familiar  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               6.600,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.601.4026.2212 – Feira da Agricultura Familiar  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               6.600,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  15   de  setembro   de  2017. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

1 .  H O M O L O G O  O  R E S U L T A D O  D O  S I S T E M A  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  

P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N . °  0 5 2 / 2 0 1 7 ,  F O R M A L I Z A D O  A T R A V É S  D O  

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N . º  3 2 0 6 / 2 0 1 7 ,  P O R  P E R Í O D O  D E  

1 2  M E S E S ,  C U J O  O B J E T O  É  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A I S  

R A D I O L Ó G I C O S ,  P E L A S  E M P R E S A S  V E N C E D O R A S :  

 

·  I B F  –  I N D Ú S T R I  B R A S I L E I R A  D E  F I L M E S  S A , C O M  O S  

I T E N S  2 5  E  2 7 ,  N O  V A L O R  T O T A L  D E  R $  2 6 .0 0 0 ,0 0  ( V I N T E  E  

S E I S  M I L  R E A I S ) .  

 

·  C A R V A S  M A T E R I A L  C I R U R G I C O  E  D E N T A L  L T D A  M E  ,  C O M  

O S  I T E N S  0 1 ,  0 2 ,  0 3 ,  0 4 ,  0 5 ,  0 6 , 0 7 ,  0 8 , 0 9 ,  1 0 , 1 2 ,  1 3 , 1 4 , 

1 5 , 1 6 ,  2 4  E  2 8 ,  N O  V A L O R  T O T A L  D E  R $  1 6 .2 2 4 ,0 0  

( D E Z E S S E I S  M I L  D U Z E N T O S  E  V I N T E  E  Q U A T R O  R E A I S ) .  

 
·  A F R A M E D  P R O D U T O S  H O S P I T A L A R E S  L T D A ,  C O M  O  I T E M  

2 6 ,  N O  V A L O R  T O T A L  D E  R $  4 4 0 , 0 0  ( Q U A T R O C E N T O S  E  

Q U A R E N T A  R E A I S ) .  

 
·  P S  S O L U Ç Õ E S  E  C O M E R C I O  L T D A  M E ,  C O M  O S  I T E N S  1 8 ,  

1 9 ,  2 0 ,  2 1 ,  2 2  E  2 3 ,  N O  V A L O R  T O T A L  D E  R $  1 4 3 .6 1 0 ,0 0  

( C E N T O  E  Q U A R E N T A  E  T R E S  M I L  S E I S C E N T O S  E  D E Z  

R E A I S ) .  

 
V A L O R  T O T A L  D A  L I C I T A Ç Ã O :  R $  1 8 6 .2 7 4 ,0 0  ( C N T O  E  

O I T E N T A  E  S E I S  M I L  D U Z E N T O S  E  S E T E N T A  E  Q U A T R O  

R E A I S ) .  

 

P a ty  d o  A lf e r e s ,  1 4  d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 7 . 
 

E U R I C O  P I N H E I R O  B E R N A R D E S  N E T O  
P R E F E I T O  M U N I C I P A L  

LEI     N.º  2350  DE 15 DE SETEMBRO DE  2017. 
 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO VALOR DE R$ 

1.789.769,00 ( HUM  MILHÃO, SETECENTOS 

E OITENTA  E NOVE MIL E SETECENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS ). 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  
importância  de  R$ $ 1.789.769,00 ( HUM   MILHÃO, SETECENTOS E OITENTA  E NOVE MIL E SETECENTOS E SESSENTA 

E NOVE REAIS ). 
 
FONTE = 085  R$  1.789.769,00 ( Incremento PAB ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.085 – Material de Consumo R$     400.000,00 
3.3.90.32.085 – Material de Distribuição Gratuita R$     600.000,00 
3.3.90.39.085 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$     789.769,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso para Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017), estando esta Lei em 
conformidade com o  inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ Único - Por Excesso Provável de Arrecadação, sendo a receita classificada na seguinte rubrica: 
 
1.7.2.1.33.10.12.00 – Incremento PAB   - R$    1.789.769,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  15  de  setembro    de 2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

LEI   N.º 2351 DE 15 DE SETEMBRO DE  2017. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE NO VALOR DE R$ 

320.000,00 (TREZENTOS E  VINTE MIL 

REAIS). 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  
importância  de  R$ $ 320.000,00 ( TREZENTOS E  VINTE MIL REAIS). 
 
FONTE = 086  R$  320.000,00 ( Incremento  MAC ) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.302.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.086 – Material de Consumo R$         100.000,00 
3.3.90.32.086 – Material de Distribuição Gratuita R$         170.000,00 
3.3.90.39.086 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            50.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso para Incremento Temporário do Componente de Custeio do MAC (2017), estando esta Lei em 
conformidade com o  inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§ Único - Por Excesso Provável de Arrecadação, sendo a receita classificada na seguinte rubrica: 
 
1.7.2.1.33.10.13.00 – Incremento MAC                                                                            R$    320.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  15  de  setembro  de  2017.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A   Nº 525/2017 – G.P. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº 1884/2012 de 
09/11/2012; 
 
CONSIDERANDO art. 2º da EC 41; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo 1353/2017 de 22/02/;2017; 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Conceder o ABONO DE PERMANÊNCIA, a servidora MARIA 
CRISTINA DA ROCHA SANTOS, matrícula nº 169/01, ocupante do  
Cargo de SECRETÁRIA DE FAZENDA – AGENTE POLÍTICO. Lotada 
na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 13 de 
junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 06 de julho de 2017. 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 


